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EDITAL

Memorando Nº 249/2020/SMF.

EDITAL N.º 0154/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   03/09/20      27122-5 R$ 177,95

BRASIL S/A  MERENDA ESCOLAR   03/09/20      28824-1 R$ 22.382,20

C.E.F  CUSTEIO   03/09/20     624009-0 R$ 36.100,00

         
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          03 de Setembro de 2020.  

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

PORTARIA Nº 342 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR a Srª Dora Nathalia de Oliveira Mesquita Teixeira, 
matrícula: 1385816-11, para o Cargo Comissionado de Coor-
denador do Setor de Projetos, símbolo COS, da Secretaria Mu-
nicipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Município de 
Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIAS

PORTARIA Nº 341 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 5295/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Judison Freitas Ro-
drigues, matrícula: 1367671-11, Técnico de Enfermagem, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
 

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 343 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,
 
R E S O L V E:
EXONERAR o Sr Alyrio Rossi Paes de Souza, matrícula: 
124869-11, do Cargo Comissionado de Coordenador do De-
partamento de Geoprocessamento, símbolo CDP, da Secretaria 
Municipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Município 
de Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 344 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR o Sr Alyrio Rossi Paes de Souza, matrícula: 124869-
11, para o Cargo Comissionado de Coordenador do Departa-
mento de Engenharia e Obras, símbolo CDP, da Secretaria Mu-
nicipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Município de 
Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 345 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR o Sr Paulo Roberto Santana Sauaia, matrícula: 
1386098-22, do Cargo Comissionado de Coordenador de De-
partamento de Engenharia e Obras, símbolo CDP, da Secreta-
ria Municipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Municí-
pio de Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 346 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR o Sr Paulo Roberto Santana Sauaia, matrícula: 
1386098-22, para o Cargo Comissionado de Coordenador de 
Departamento de Geoprocessamento, símbolo CDP, da Secre-
taria Municipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Muni-
cípio de Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 347 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR o Sr Edson Seixas de Jesus, matrícula: 20893-11, 
do Cargo Comissionado de Coordenador do Departamento de 
Habitação e Interesse Social, símbolo CDP, da Secretaria Mu-
nicipal Urbanismo e Regularização Fundiária do Município de 
Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 348 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR o Sr Edson Seixas de Jesus, matrícula: 20893-11, 
para o Cargo Comissionado de Assistente de Assuntos Espe-
ciais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal Urbanismo e Regu-
larização Fundiária do Município de Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2020.

Guapimirim, 03 de setembro de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

DECRETO

DECRETO Nº 1654 de 03 de Setembro de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
1.850,00 (Um mil oitocentos e cinquenta reais e zero centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.21 08.122.0002.003 33.90.92 425 1.311.19 1.850,00

TOTAL 1.850,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.21 08.244.0041.2.134 33.90.39 419 1.311.19 500,00

02.21 08.244.0041.1.129 44.90.52 426 1.311.19 350,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.36 424 1.311.19 1.000,00

TOTAL 1.850,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 03 de Setembro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO
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